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PREFEITURA MÜNICIPAL DE MONTANHA
MONTANHA - ESPÍRITO SANTO
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'^ISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ' SPEC^

AL«

Faço saber que a Câmara íunicipal aprovou

E EU sanciono a SEGUINTE LEi!

ART. IQ - Fica o Poder rxEcuTivo autorizado a abrir um cre

dito Í SPECIAL NO VALOR OE ISO. nOjOC (CENTO E

CINOÜENTA MIL CRüZEinOS)i PARA ATENDER A CONSTRO-

ÇAO

ACI

DOT

DE ESGOSTOS DA CIDADE DE ! ONTANHA*

^RT« 29 - Os TECURSOS PARA ATENDERE.M A ABERTURA DO CREDITO*

i4A| SEF.AO DAS ANULAÇÕES PARCIAIS DAS SEGUINTES

AÇÕES Orçamentarias:

0801.10684491-4.1.1.0-11

0805.10603201-4.1.1.0-03

Coma

04

98.000,00

52. r-0.00

150.001,00

art. 33 « rsT

ÇÃC

A Lei ENTRAr-A EM VIGOR NA DATA DE SUA PÜBLICA-

, REVOGADAS AS DISPÔS IÇOES EM CCMiTRARIO.

f/ONTANHA, 3 mz AGOSTO DE 1077

HFROL I 1 S 0U2A

- Prefeito 'Wicipal -

„ íV - L ;


